                               PREFEITURA  MUNICIPAL   DE
                                           ALTO PARAGUAI

                                    CNPJ: 03.648.532/0001-28 

LEI Nº 213/2009

Dispõe sobre a autorização ao Chefe do Poder executivo Municipal a conceder ajuda de custo aos blocos carnavalescos do município de Alto Paraguai-MT e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. Adair José Alves Moreira, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o cargo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Ajuda de Custo, para subsidiar os blocos carnavalescos, a título de incentivo à cultura.

§ 1º. – O valor da Ajuda de custo será de até  R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), aplicáveis em materiais de adereços, fantasias, bonés, camisetas e outros afins, mediante apresentação de projeto especifico aprovado pelo Conselho Municipal de Cultura.
§2º.- Os Projetos a que referem o § 1º deverão ser protocolados pelos blocos carnavalescos,  diretamente ao Conselho Municipal de Cultura, devidamente assinado pelos seus representantes.

§3º - A ajuda de custo descrita no §1º será feita diretamente ao estabelecimento fornecedor dos materiais especificados mediante nota fiscal.

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista na Lei nº. 206/2008 de 16/12/2008:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

Unidade Orçamentária: 005 –Assistência ao Ensino Superior;

Função: 13 – Cultura;

Sub Função:  392 – Difusão Cultural;

Programa: 0024 – Incentivo à Cultura;

Projeto Atividade: 2071 – Desenvolvimento Cultural.

  
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Fevereiro de 2.009.
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